
Proc. Administrativo 1.176/2026

De: Gerônimo B. - STDS-ADM

Para: STDS - Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social 

Data:  22/01/2026 às 07:11:27

Setores envolvidos:

PREF, PREF-VICE, PREF-PJUR, SFAZ, STDS, STDS-ADM, SAPI-RUR, PREF-SEL, SGOV-COMP, SGOV-LIC,

SEDUC-ADM-ALMOX, SFAZ-ADJ, SEDUC-DATO-COMP, SSAU-CPC, SIURB-COMP, STDS-ADJ

requisição 81 - aquisição de tintas e materiais para pintura - registro de preço

Nome completo do Fiscal deste contrato e N° da matricula:*: 

geronimo loch bandeira - matricula 11498-2

 

 Documentação em anexo;

_

Geronimo Loch Bandeira 

Diretor de gestão orçamentaria e compras

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Gerônimo Loch Bandeira 22/01/2026 09:12:47 1Doc GERÔNIMO LOCH BANDEIRA CPF 928.XXX.XXX-72

Marcelle Hennig Lehr 22/01/2026 10:23:32 1Doc MARCELLE HENNIG LEHR CPF 909.XXX.XXX-04

Diego da Rosa Cruz 27/01/2026 12:35:22 1Doc DIEGO DA ROSA CRUZ CPF 804.XXX.XXX-20

Para verificar as assinaturas, acesse https://dompedrito.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: AA41-CE86-4457-B182 
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  Proc. Administrativo 13- 1.176/2026

De: Cláudio F. - SGOV-LIC

Para: STDS-ADM - Administrativo da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social  - A/C Gerônimo B.

Data:  02/03/2026 às 10:00:10

 

PE 04/2026 - AQUISIÇÃO DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA - ACEITE OU DECLÍNIO DE ITENS

Prezados, bom dia!

Informamos que ao término da fase de negociação alguns fornecedores não conseguiram chegar no valor
d e referência do edital. De imediato encaminha-se o referido processo para análise dos valores propostos, bem
como a a aceitação ou declínio do preço ofertado em relação ao pregão supracitado. Segue em anexo o relatório de
deságio para análise.

_

Claudio Neumann da Fontoura 

Departamento de Licitações
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  Proc. Administrativo 14- 1.176/2026

De: Gerônimo B. - STDS-ADM

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  03/03/2026 às 11:08:26

 

Em resposta ao Despacho 13, informo que foi realizada nova pesquisa de preços junto ao mercado local, com o
intuito de aferir a compatibilidade dos valores ofertados.

Após análise comparativa, constatou-se que os valores ofertados encontram-se compatíveis com os preços
atualmente praticados no mercado, demonstrando aderência à realidade econômica local.

Dessa forma, manifesto-me pela aceitação dos valores propostos, por estarem condizentes com os preços de
mercado e atenderem ao interesse público.

Ressalto que, nesta manifestação, foram analisados exclusivamente os valores propostos, não tendo sido objeto de
verificação, neste momento, as documentações anexadas pelos licitantes, cuja análise compete à fase própria do
procedimento.

Permaneço à disposição para eventuais esclarecimentos.

_

Geronimo Loch Bandeira 

Diretor de gestão orçamentaria e compras

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Gerônimo Loch Bandeira 03/03/2026 11:32:51 1Doc GERÔNIMO LOCH BANDEIRA CPF 928.XXX.XXX-72

Lizida Formoso Vargas 03/03/2026 13:57:19 1Doc LIZIDA FORMOSO VARGAS CPF 005.XXX.XXX-52

Para verificar as assinaturas, acesse https://dompedrito.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 39AC-5274-360A-63AC 
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  Proc. Administrativo (Nota interna 04/03/2026 09:30) 1.176/2026

De: Cláudio F. - SGOV-LIC

Para: Envolvidos internos acompanhando 

Data:  04/03/2026 às 09:30:13

 

Prezados, bom dia!

Considerando a manifestação da Secretaria Requisitante, que se posicionou pela aceitação dos valores ofertados,
por entender que estão compatíveis com os preços praticados no mercado;

Registra-se que a referida análise restringiu-se à avaliação da vantajosidade econômica das propostas.

Informa-se que a verificação da conformidade da documentação de habilitação foram realizadas por este pregoeiro,
nos termos do instrumento convocatório.

As propostas comerciais foram juntadas integralmente aos autos para fins de transparência e regular instrução
processual.

Diante disso, não havendo óbices, dá-se regular prosseguimento ao certame.

_

Claudio Neumann da Fontoura 

Departamento de Licitações
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